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I'AREC:ER N 261/2025 

EMENTA: 	DIREITO 	ADMINISTRATIVO. 
IÁCIIAÇÕIS E CONTRATOS. CONTRA'TAÇAO 
I)IRIÇI'A I'c)It INIx1G1UlIIDAr)E DI LICITAÇÃO 
PARA c:ON'n(AI'AçÃo 1)I I'ROl'ISSIONAI, (I'ADRI. 
ANTÔNIO MARIA li BANDA). DO SEI ()R 
ARTÍSTICO CONSAGRADO PELA CRÍTICA 
ESPECIALIZADA OU PELA .A O I'IIN 1 AO PÚBLICA. 
PARA COMEMORAÇÃO DOS 350 (I'REZINFOS 
CINQUENTA) ANOS DA ;UNI)AçAO I)I 
ITABAIANA IGREJA SANTO ANTÓNIO E ALMAS. 
ART. 74, II, DA rii ANÁLISE IÉCNICA 1)0 
PROCEDIMENTO FIOU REC'OM ENI )AÇÓIiS. 

O CONIROTE INTERNO I)li ITABAIANA, ESTADO l)I SERGIPE1  por intorm&duç, de sim 
secretária, que esta subscreve, nos autos em epigrafe, ern atendimento jo pedido ido iii il i.S i SI' t,  parecei acern,  
da viabilidade da admissibilidade do procedimento ndnihiislrntivo, assim manik'sLi-st, sabei: 

i.RIU.A l'ÓRIo 

vem ao exame LI es tu Co 1 tio te 1 n tu mi) rOL] u is iç o dt' parecer técnico, acerca da viabilidade  da 
admissibilidade do procedimento administrativo inexigibilidade de Iicilaço para Lonlrataç o de profissional 
(PADRE ANrIÕNLO MARIA E IANI)A) do setor artLsUro consagrado 'ehi Critica esreticiHada nu pia 
()piniüo pública, para c:0MEM0RAçÂO DOS 350 (TREZENTOS E CINQUEN 1 A) ANOS DA FUNI)AÇÃ) 
DE ITABAIANA E I(IWJA SANTO ANTÔNIO li ALMAS., atendendo a SCrL Liria Jo ('uliura, cunfornit 

• stiíic uva e especificações constantes Cio lernio de referência e seus anexos. 

Os nulos vieram cuituados e instruídos com os SL's't1jntis du.ci.i,nenIc,, no (111 0 importa à presente 
anfflisc: 

1. Auto /.iIçt) ti4, Demanda 

2. I)ot-uinei,to de Pormalizaç&, de demanda (1)11)) elaborados pela Setreiaria de Cultura em 
1 }bod iênr ia aos requisitos lega is; 

3. Solicitação Lie definição dos responsáveis pi.iO EU' 

4. Meniorwidc, dciiiai,dc, responsáveis pelo elaboração tio k lI'i' IR; 

S. 	Portarias designando servidores pua a uq Lii pt' LI V '1 ni.ja Ii lento; 

4. 	sIujo 1 &n;co Preliminar 

7. 	1 (ruiu de Refertncia (IR);  

S. 	\ atriz. itt Girei ii ia,iitii to de Risco; 

o 



9. 	Podido de aprovação do EIV, IR e M R; 

lO. A provaçat do Rs [ti dc, Iéçn iço 'relirnina r o do l'ernii, de Reíernçia O (:o,il ir u idade de Ações de 

['roce d mi cri los de Cc n trata çi o; 

11. Solicitação de proposta de Preços e demais documentações; 

12. 1 :-niails e anexos; 

13. Proposta de Apresentação Artística; 

14. Relação 	de 	documentos (comprovação dc' valores, hibililaçio 	Jurhjica, 

regularidade Fiscal, social, trabalhista, qualiíicaço tccfli(a, económica- Financeira, portifólio) do 

artista e seu representante; 

15. ler liii) LII' RC Íerf' fl(íd Consolidado; 

16. Solicitação do [npacto Orço men ié lo e Fina Icei ro; 

17. Focaminhartiento do impacto Orça menLá rio e hia nceho; 

18. Declaração Sobre Aumento de Despesa; 

19. 1 mpaclo Orçamentário e Financeiro; 

20. Justificativa de 1 nexigibilidado; 

21. ofício LII' c'ncarn ii ha men lo p0 ra a Análise e parecer deste Co'' tio e Ii U'mc'; 

Instruído o proced inien lo, no que importa relatar, os autos » viera n ao Cont role Interno para análise 

e parecer. 

2. !'1tlil,FMfNARMENl'l - DA. coMprrflNc:1A DO CONTROLE INTERNO 

Sabe-se que o parecer do Controle Interno em Processos lácilaffirios '-clero -se ao exercício do ccii IToIL 

prviC) e ccii co mi La ri te dos atos; de ges L o, além de c u ni p rir Ei íu uçá o cia a nS 1 se do procedimento, bom como, 

os pressupostos Comia is e materiais, ou seja, avaliar a compatibilidade dos aios acliiiinistralivos produzidos 
no processo comi O sistema jurídico vigente. 

a 	Urge informar que a veracidade das informações e doca mentações ora apresenta das são de inteira 

Wesponsa hi! idade dos coM tracriles, aos quais advirto acerca da possibilidade de a plicaç?o de sanções pci tua , 
administrativas, civis e penais para os casos de malversação da vertia pública, decorrentes Lia prática de ato de 

improbidade administraliva, consoante preconizado pela Lei n 8429/92 - após a eciiço da 1 ei de 

Responsabilidade Fiscal, cornplenwn lada na lei n° 0.28/2000, que criou novos tipos penais (crimes coo tia as 

finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais efetivos os princípios ronstilucionais da Administração 
Pública, contidas no a rt. 37 do Constituição Federal. 

Desta forma, a d iscricionariedade e conveniência da real zaçào JK,  d eterm na da conba lação fica a cargo 
cio Gestor Público, orde,içidc,r das despesas. 

3-1)A FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 DA INLXIGII3II1l)A1)E UE LICITAÇÃO - AR]. 74, II, DA LEI 14.133, de 2021 

Sobre à obriga lo ried ade de licitação, o art. '7, XX 1 da O'! 788 es! a t,e 1 ccc': 

'Art. 37. A administração pública direta e inc!irtta de &jualc1tier dos Poderes 
do União, dos Fslados, do Disiri lo Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade,  m (Ia! LI a de, publicidade  C 



cíicit'ncia e, também, ElO seguinte: ( ... ) XXI - ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados media ii le processo de licitação publica que assegu e igualdade 

de condições a todos os concorrentes, (1 ili] cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 1ualiíicaçø técnica 

e económica indispensáveis à garantia tio cumpri men lo das obrigações,'. 

A Iicitaçio é um procedimento administrativo constituído de rItOS vinculados, mediante OS quais 

Se visa a assegurar que o Poder Público ao contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem 

possível, para que o USO do diii Fie iio público seja (cito com parcimônia, em face tio princípio da 

ind isponitnil idade do interesse público, e com o fim de garantir que todos tinham iguais is oporlunidades de 

contratar com a Administração, em ralv,âc, do princípio da igualdade. 

Como visto, há situações que, apesar de gerarem vínculos entro a Ad minisiração e o, i ndependem, 

por razões lógicas, de licitaço. 5o aquelas em que a disputa se faz inconveniente, desnecessária nu 

impossível. A Lei n°  14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevô as hipóteses dc cocilralação direta, por 

inexigibi idade 011 dispensa de 1 ci taço. Ou seja, embora a regra para órgãos públicos Seja licitar, a lei d 

1 icitações, nos dispositivos citados, permite à Adniinislraçõc, a contratação direta. 

o A exigência de prévia licitação é requisito essencial, di' índole constitucional, para a realização de 

contrates Com a Administração. Com  efeito, tal exigência se faz necessário parti a eletiva concretização dos 

princípios hasilares que regem a Administração pública, elencados no ari. 37, capul, da ('F/NS. 

No entanto, o próprio dispositivo co nS Ii lu ç' O lia 1 admilo a ocorrência do casos es pci íficos, 

expressamente previstos pela legislação, cm que se permitem exceçfws a regi-a geral da pi-êvia l lei Lição corno 

requisito à celebração de contrates com a Administração. Vais exceções encontra ni-se previstas ti lua!nwn li' nos 

arts. 74 e 75 Lia Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidalo e de dispensa de lirilação. 

A Ivituril dos diapositivos  consti tuciono is e lega Ls sobre o terna permite concluir que a validade da 
contratação direta está ig-uz' 1 mente condicionada à ohsen3 ncia dos princípios Lo ida men tais nortcMc 1 Ores dá 

licitação - legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e 
julgamento objetivo. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, para os propósitos deste parecer, a 

inexigibilidade de licitação diante tia inviabilidadc' ele. competiçn para t'onlrataço de profissional de qualquer 

setor artístico,  direta[mmte ou através de empresário exclusivo, desde q  u e consagrado pela crítica 
specializada ou peln opinião pública, com espeque no arl. 74, inciso II, tia Lei Federal 1,1 133/2021, in verbis: 

Art. 74. É iuexi (vel a licitação qiiii:tIo inviável a competição, eu: especial 
1105 casos de: 

ti - Cai: Ira (ação de proJiss ia nu! do sei or uri is (ira, d irei ani e; i la o'; por li 'eia 
de empresária exclusivo, desde que consagrada pela critica especializada nu 
pela opinião pública; 

1 speLific'a mente acerca das hipóteses de inexigihi idade, a contra taçan direta será possível quando 

houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria 

concorrência. Ou seja, nu se mostra razoável exigir tia Administração Pública a '-ea ização de ii 
procedi melilo licita ló rio se desde jí ú SabILIO a quem será direcionada nada a ccin Ira ação. 

oel de Menezes N iebuhr 

/ ... / a ii exigibduIm Ir pari a cinflivitição de SItOiÇO ml is / /Ci15 100 ICk' 1 W iIII 

inrxis 	de l eitirios artistas que (ai::111::i possam prestar o ser iço. A liáç, pode 



ril$!Illira lia ver t'arjos artistas í7ipa2t's e !jf,jtj(ado, li/lIS, lIlCSltI(l (1557ff, iit'XigiVi'l é 

a licitação publica, eni / rUiu lo à siligu Ia ridar!e da expri,sSão a rf [si ira. 

1 ssa situação de inviabilidade de compelição se fundamenta na essencialidade Lias características 

LII) profissional que será contratado, ou seja, na sua individiraliJade, liam fins de atendimento do interesse 

público em uma dada situação. É que, embora haja di íeren Les ai terna i' as para atender  o interesse público, a 

natureza personalíssima da atuação do particular almejada impede que se realizo uni julgamento objetivo - 

diferentemente do que sucedi nos ensos de licitação na modalidade Concurso, por exemplo. 

Ma rça 1 J o sien Filho ensina: 

A atividade artislica fliilsisIr erre 111110 cillonação (Im/a da yism ulidínle v da 

cr:alit'ul,i,le honrarias. Nessa usei lula, é ,uJn}çsÍrel oeriJicar se :dei / ,dt,ds (e 

a! noçoes, isso não inilivile, porém, eventual rouqiarriçãa eutire as perJ'on:uuicrs 

ar) ís ficas, O Concurso consiste, 'liii fias vezes, rale eaiiipe / çrTo Cu te (Ir!! Ç/a5 fl11i 

seleção do melhor desempenho. Quando houver interesse de pnJInwÇÕo t/:i Privilior 

perfonuinnn' erre de/erunumia área ,j,,ç pan, ii A dum, isI ração Pública deoerri valei-

se do colícurso disci plh u,,h, na ir: 8 606/1993. A 55111), por exei:qhi, a escol!,,, tu' tinia 

roiuposição ulusical /JIfIT,  símbolo de insiffinçárç públicas /'oík',? ser produzida 

a (invés de Sim concurso cerra prenuaçiio plena a inellim obra. (io çço grifo) 

F'or suo vez, Ronny Charles faz abria importante sobre esta hipótese dc contrataçao direta e explica 

que inviabilidade de conipeLiço não deve ser reflexo LIR cspície de proíissional envolvido (artista), mas de 

urna impossibilidade 3e que si' possa realizar urna aferição objetiva, para seleção deniro dessa cspkie de 
coniralaçúo: 

A inexigibdislade UCt'Í' sei core,É'!IItIII (llrtl('CS ali,  '(III Ç('lilhfkl, II da Ofl'Utbjh(lIiik' do 

;noc'rdiue,,/o de coiIIpt'(içno, sob pena (e se quebrar o p:IliiilU'(fll ItIÉerJITI/Ü!II'U tI/'az 

de )irruhiIIr, ao apIicaski' do ,iin'üo, a corre/a couupreeusao rio qr/t infei,/ou li 

legislai los. 1 .ssi cone!,, são o recearia ei mi ç/a  Ia,, tu1,,, te do caço joucrelo, a vu,('U,d,ule 

te caracterizar, conI( 1 inexigível ou fali), sul unções não /,ret'islus no cl, uro rir, artii, 

/4, (JIIE' sabemos II/TO ti exahIS!/oul 

Nesta Jiila, o pn'ssiq'osto para que pri 1J755u  ,itii gui setor ir! á4 fico seja (011! tu frui:, 
,eleitores tia inexigibüidaek' uru (a (ária, é a hiviab, (id,,1!,' si:' se realizar 111111' ,scolha  

(ibjCtiO(I 1/li SL'Y(JiÇO (t!lItI'/(IIhl, fie,,, cunio ofilo de ser pouco /IIt)VI}T'I') 

que ,i,i: ,,rhSia, consrgiiido itirt o/uni o 1,iU,lua, subn,ei,,-si' TI iiiii nrta,iu para SIIII 

conlr,i/açõo. I'ensas,do desla forma, passtuvmn(ls a ler ii na re,ivejuatla litura flesir 

inciso, não resfriado duvida ib' que tal iii ,'mabiluki ir nu, jipe ç'r rs'_flc xi da espécie  

dc / 1 mfissrni ai cmvi lvi: (o (artista), nias de iii:',' inposntii(itiadr tit' trilo,  Si possa 

reallzaruilna afer,çaii vh/!sc':I, /UIII seleção (/t'II!rO les'.lf vspécicá,  cn,i/rafuçi n, ,lmb, 

tu subjelivitlade mi/urul ao x°° jjt'las rir/is, SílulIISC il ISSO ti nect'ssitlri,Ie de 

co a sagra ção pela crítica es;,ecia!:ada oll pela optui iflo / ',i(ihu Vi', tu lati, ), ulerimiuns ler 

(til/a itien, correia acena da apik ação tlessü li iJ)óIiSe de ItIt (III (açulo direi,,. 

O ff10' 11(10 SL' JIflhle 1JJ))j/)J fIlÉ' St'JlIlIi feitas (olI/flAlações L(' artistas bei)',0;nrigntção 

relevante, sob ofaLo pala' si:' perniissflo tiaibi /ii'lc fui is1, 1/, lri i.apIl!, do artigo 74, 
pc?: snnples fulo li s'nwl ;nv,fiss,cu,,us do çrlor r,rlis/,co Cru,, bus, 11W' retaio,  
1'(/ulI('(iiYIuiti, fre'on'cido pela 0/111555(3 dt' a/guiEs ÉieNão, h' onlrob', sei(, liarimuenle 

contratados terlisias e bainifis I!llISIctlis de (1I(((PS (IS /!/lilS e gostos, ritir (a!OflS e/tI: 
(i"riam ai,  acordo i'ø,,i O oil .. .... s,v dO grOtir O'' de espúrios "aflUuioS ('lli;'iest:rl(ns". 
São ccnhIuIJIs as denúncias dei 'n/rnlaçiirs de 11,11 ,ues,i:, gris po  ,u,,slca?, raull ralares 

lo/a/mente desÉoalI!rs,Ja/o abs'rr,,:,k' sohn' o qual si' ou,ihn, rl/guhIlaS u,,ior,dodes. 

Sobre o valor da co, ('ala çsio, bus tu leu 'b a, r sjI: e, iii es ia o trilando  iue.ti, (iiel 

a co ii! rI: fação, é JleCçsflrju a apresei ulti ça ii dc J715 / ifica ti va do preço. 



No mesmo sentido leciona Marçal Justen Filho: 

Ntio.se / ralarei ie selecionar o melhor portr afrÜ,I,: r-Ih, itaidr,heque, n'as ele 1'!,: is 

préstiaios de iij' ar(,s/(t para a lene/ir certa jiri essi, la,!,' ;,,'d!j, ti. Nesses rasos, 

(o riu - se 111v lavei ti seleção o! iii v és de licitação, eis que não haverá critério 

objetivo de julgamento. S er,j impossível  itkw1ijicar iv1 ângulo único e 

determinada paro diferenciar ;erJbrinances ar! Lç! idus. Daí li caracterização 

de inviabilidade de coinpel içtio. (gi ifu nisso). 

Diai le dai compreensão de que a cl iscricionariedade na escolha polo gestor não represenla mora 

liberalidade, L oportuno reiterar que os aios da AdminisLraçio Públita de\'c,Il Ser devidamente nioLivados, 

apontados os fundamentos que jtistifit'a ii a opção d aqu ele proíisiOnd 1, eiii especifico, inclusive cm detrimento 

de alternativas disponíveis e à luz da coiripalibi{tdade entre a espécie de trabalho artístico a ser coniratado e a 

finalidade cultural específica do evento. 

Outrossim, no LB-se, ainda, que a nova lei de contratações c ll iças i lc o rpo roti j u ris p  ru t.i Li um 

reiterada do FrUiu na 1 de Conias da U nio, acerca do significado da express3o "0111 pr.s.rio exclusive)'. Veja -se 

o § 20  do referido ,rL 74: 

§ 2" 11nertifins do clis; ,os/ci tio itu isa 11 do capi ti h's te artigo, considera se elltpfl'siíflO 

ri pessoa jisica ou jurídica que possua coii/rnlo, declaração, nlr(,i (li, 'sura 

docuinesito que ateste a exclissio,dr,,lr prriIiaiii'Ii(e e continua de e/fleSeHfuÇr(l, no 

Pais (li' ('ii! 1:5/tU/o espcc:ji., ,i,i jnfissiosiei/ elo selnr ar(íç(ico, a/1u1adr, ri 

possibilidade de couiralnç,7o eh ,vk, por o ictigeln mmdc por meio li' c'nq;svini  1 o; 

representação resi niti ti tvell (O ou !ocul especifico. 

portanto, não Poderá o gestor realizar contratações arbitrarias impondo suas preferências. Assim, 

assevera-se que para a legalidade da contra [ação fundada nesla Ri põtesi tia con Ira tciç?o ti i reta por 

inexigibi lida de devem ser devidamente observados e reeflc 1 Id ('5 Lodos OS requisitos e 1 r rfltl li tia ti es lega s. 

3.2 - DOS PRESSUPOSTOS/REQUISITOS rsi'nc:incos A SEREM ORSIRVADOS A 
c:oNnvrAçÃo DIRETA DU PROFISSIONAl. DO SEIUJI ARTÍSTICO POR MEIO 1W 

1 	1 X1 ( 1 li li II) A 1)1 

'ara que se efetive c:ontrnçc) de profissional artisla ror meio da inexigibilitiadi, há de se 

demonstrar  de maneira robusta e Inequívoca o p  reeiich i m en lo de [(idos 1)5 p resqLi pi )S 1 H OS ILibei ICi LI )S pelo  
inciso li do artigo 74 da Lei de lÁcitaiçoes c/c as exig'ncias contidas em seu 

o Sobre o terna, a titulo tio. paralelo, por exemplo, o lii hu na 1 de Contos Cios »I U Ii itt pios do 1 s La cio ti 
I39hin - 1CM! l3A, por meio da Diretoria de Assistência aos Municípios (DAM), publicou recentemente (2023) 

artigo cIO projeto no rr na dc) Í'í 1 u as 1 erná 1 iças do Conhecimento sobre a con Lia laça o de profissionais do setor 
ar lístico o e 1111111 era u os req u isi Los que (](,vem ser observa LI os pelos gestores ti regular ci,!' ira La çi o. Veja-se: 

() priiiu'iro requisito a pmJissiona/izuçtio do anis/ri ti ser cí'ii/ial,ujo: a Tc'(itIÇã(l /0 

i,,ciso íl do ai-ligo /4 niesniosia su;iu'nh ii coii(m(uçuia ele ";'roj7ssioird (III S6/(iI 

ar(,siico", silenciando çohr,' artistas ,Inuudolrh. 

Nesta es/rirei, a ejcis,tr:ua Irei (itir5i 	oeu,'iilanos (e res/k'ih, (hIb  artistas não 
'jissuniis, ele suor/o que rxp/anunim cl segicir ic!giol 	nIiid ,iuulos de gruiietes 
autores. 

"Ar!. 30  Stio e/iIt'i/vs de ladre písoa, ,ial,,n,,I ou juridica, essenciais pura ti 
eh'senvolon,ir,i/o e o crescimento 	 do País, oNeinuilo e, dispnslr 110 

parágrafo 'mico elo ar!. 170 ela Cs;ies/ileeiçviei 1 i'drrul: 

/ 	des,'neo!e'i'r afso:,i,uk' eiCJIiCiiIiI ii ilt 110111) risco, pera te qual 	i 	O!l1iti 
dc' ji,oj,rfed,idt' privada p:opria Ou de t'icei,os CilltS,)iS,taiS, Ç11/ 11 

e 



Apesar da obra doutrinária mencionada acima ler sido publicada em 2011, sob a égide da Lei ri" 

8.666/1993, o dispositivo referente â contratação de profissionais do setor artistico manteve-se similar nu lii 

n°14.133/2021, do forma que O posiciona menlo não se altera. 

O segundo requisito é a contralação por meio deemprcsrio exclusivo ou direIarnente com o artista 

profissional. Neste sentido, a própria Lei n° 14.133/2021, no §21  do artigo 74, estabeleci,  o conceito de 

"empresário exclusivo": 

e 
'considera-se empresária exclusiva a pessoa íisica ou iiiiiifica que possua 

contrato, declaração, carta OU entro documento que atesto a exclusividade 

permanente e cnn liii LI O de representação, no 1 'a ís ou co s (ad o especifico, 
Liii profissional dc) setor urtíslici,, aínsiadn a possibilidade de contrataçao 

direla porinexigibilidade porrneio deempreíriocorn rL'preseniIçLio restrfta 

a evento ou local esper fico' 

Assim, é possível que a Administração Pública busque a Lontra tação pessoal tio próprio artista 

profissional ou entre em comiam e negocie com empresário exclusivo do profissional do çolor a rlísLico, sendo 
esta a situação mais comum. Neste segundo caso, para que seja celebrada a contritaÇao com o empresário do 

a rtis La, a legislação exige o a lc'nd i me n Lo de 1 rcs (Ciii ti ÇÕ('S. 

A primeira é a existência de "contrato, declaração, carta ou outro documento' que demonstre a 

permanência e continuidade da relatai, de exclusividade outro re o enimesário e o Profissional,  Mi seja, a 
exclusividade deverá ser com provado mente mio eventual, a fi ni do diminuir o risco de u ala inlerajed iiçuci 

irregular por parte do dito empresário. 

e 

,u'ecssiel,,de' di quaisquer (líeis ,Hilduos ele Id'rruç,io iii, al,t',tladc' ecoiiótuicn / 
(grifos nossos) 

Já N ie Lxi ]i.r faz uma reflexão a res peito do s 1 cnn o do 1 egisi ad ' r, que,  1' acaba ensejo ndo unia 

iiiLerpretação pela contrataçàc) por lilCio LIO processo JiciLtório, "o que não faz muito sentido se analisada a 

questão 1... 1, porque os Serviços mi !sticos, prestados por pro íissiona is OU EI nl2i(iores, SEIO por i a ILI rezEi 

singulares, cuja comparação é subjetivo". O autor considera que a nexíg iii itI de hO irinticie,  1,into para o' 

artistas amadores, quanto para os profissionais, de forma que a contra tiçao daq U (les SC basearia no capo 1 do 

artigo 74, enquanto estes seriam contratados com fundamento ru inciso Cl. 

ste 1 rilminal de Contas dos Muni cíp os do 1 sI a do da Bahia, 110 1 'a recer 1 

01019-18,  emilitio por sua Ateiessoria Jurídica (AJ U), referendou 

entendimento de Jacoby quanto à inexktência do proibição por parti do 

legislador,    da contra taça o direta dc artistas aliciadores,  Senão Veja-Si': No qu 

concerne ao conceito e/e prajissiunu/ ele qualquer setor rirtistiço md efe Menezes 
Njehi,hr. eu, saci obra Dispensa e /nengihifideic/r e/e l.ieiiaçün Público, Edi/ore, 
lórou,. &'lr, Iloriznnie. 2011. assevera qu: O,,trns ii;,. adviria- SÉ' •/,(C O referido 
Inciso 1/1 do artigo 2 mio 1,,-oíhe ti co,i/rwaçào efe ur/i tttv (,,,,ucIoriç. E/e 
s1fl1J/esfllefl/e prece//tia (7") (7 con/nhtuçúl' (/(/f,s ,,Qo é Iena por  
r,J,ranh/o eu? co,,/rc,e/i ão, /á q;.le para o' ar/is/as j)rr)fis ír;nais reconheçe o 
itt via!, iiiducie de canipeliçe7o e, por c-ofl,s eg a/ti/e, e, lo r.vig ii, ilIcloile. Alas, pan' eduin ir 
tal distinção, a na/url'zn cio eo,,lra/o de a,iiv/a aO/til/VI (k Vt ÇC'P dlycrsa (/ÇI flatUrc'ZO 

(/0 raiz/raio de ar/is/c, pro/A çiunul. o que, ei'u/e;,,e,,,ente, nau é t'CflfU(I('liO Nt' m e 

noutro caso, a escolha do artista depende do critério subjetivo, calcado nu 

criatividade, o que torna inviável a coiuipetiçio e, por efeito, aulori,a a 

inixigibilidade. Acleniais, é possível 4111 artista amador seja consagrado ,eia 

critica e pelo público, soja mais renomado do Lj ue urna plNadc' de artistas 

profissionais. A a rti' repousa no espírito, não nos registros da Delegacia legacia do 

lia ha 1h o.' 

,se 



A titulo de informaçio, ai 11(1 La-se que o [ri huia de Con as da União possui uni pos ido' ia ii L: Ii 1(1 

mais rigoroso, entendendo que a exclusividade deverá ser demonstrada por moio de exibição do contrato 
niantid o entro o artista e o agente, que contenha cláusula de exclusividade, orienta ido ainda que tal contrato 

seja registrado em cartório. 

I mporl.aiite compreender que este requisi lo husra proteger o tr rio público e impedir  que 

intermediadores onerem ainda mais a (olitratação direta. Nessa linho, o seguinte julgado: 

"O controlo ::ãoftr,nodo ilirelmuenle cnni o ,nl,slo til! ajubi au' tueitianle empresáru, 

não 	eX, lu$ioo ileso ti,,,(r o disposr 1, po precipitado, porquanto ,,etIia te íjic 
n,I,'r,,udiários lor,ien, ii contrafação :muh:s oIIero,m ao erário". Arórtl,7o ,0 

4 711/2018 - 2° Cá, uru., RrIn for Mi,,. Moi, os fleniqi ter). 

[)estoca se, especificamente sobre a necess i tia de/i ir p  resci 'cii Ii ] iii ai e de apresentação de contratei 

de exclusividade entre artista e empresário, acórdão recente do Iribu na 1 de Contas tia União  (l('IJ) que,  

asseverou caracterizar grave infraçh, A norma legal, ensejando, ainda que não configurado o tIan' ao erário, 

aplicação de mu la e ju lgamcno pela irregularidade das contas a apresenlação de d cria ações de exe] usivida de 

restritas a tem poraulas datas ou localidades especificas: 

"Na contrafação de profisi  'ml lhe seh ir ri ri firo por incxigibilh lai ie de Ii, ilação, 

a/JrIseutaçno (/2 a/es/ato 	'X'!!fSivi(kUt(' iVSiri!tl III Clii, e íi /Éií?i/i(kf(tP rio o,,i/o, vill 

vez rio controlo de e.rclium';da,/í' eu! ri o arliçl,, ,' o 'iilpivsrIrui coniroluilo, rururicriza 
grnoe infração à 7,0mw lego!, cusejondo, aui,k, que oro coiifiguriido mii,' II(, erário, 

riphriíção ik ,:z,,lIa e jiRanii':; (li pelo i'-reg'ilo ,,dode das (OU los, lia/ri vista que o 

controla de exelusu'ii fade é i 07/'flSe' li fui'! j,(,r,, ea,y,rh'ri2ar f' iø íntibi!idtid' de 

eu npi'!íção de que tiy,Ia o ,,rt. ? i,ieio III, thi lei K. (óô/1 993. An ir, hiíi U_11 ii 
1.34712022 - Segunda tu Qi,,,ruy,. Ri'!. Mi;, Arigusio Na ri (es 1 )ula ,fi, cessão: 

29/O32022. 

Aderia is, ante a a usncia tio flexibilização da comprovação da exclusividade pci o Tribunal de 

Contas Estai! uni, e considerando que a análise da regularidade orçanitriti ria, financeira, pa tri mor jal e fiscal 

nas contratações públicas no âmbito estadual 6 realihada pelo TU:/ RS, não se vislumbra qualquer 

incompatibilidade com o ordena mento jurídico no emprego dos instru nientos relacionados na 1 ei 1 ederal li-"  

14.133/2021 para (ias de comprovação da exclusividade. 

No presente caso, coCisLa cópia autenticada e registrada em Cartório de Doeu mento de 

RepresenL*ição Artística, com Cláusula de Exclusividade usividade de a hrangincia em todo o território nacional e 

Sternacional por meio do qual a CANA ntol)uçÕRs & MS IlDA - ME ct.morepn'sen[anle exclusivo do 
artista l'AI)RE AN1ÔN1() MARIA. 

Portanto, tem-se que a exclusividade íc ïi demo ris L rada por ni ei o de,  exibiço do contrato mantido 

entre o artista  e a empresa, contendo cláusula de exclusividade, e registrado em cartório. 

Por fim, em relação ô expressão "artista consagrado", notl-s(' a prtbeflçd da ctnfiinçõo "ou"  tio ai- [. 
74, II, da 1 ei ri. 14.133/202 (pela crítica especializada ou pela opinião público), a qual demonstra a 

prescindibi idade da presença de ambas as formas de consagração cio artista, bastando alienas tinia 

Ocorre que  as expressões "crítica especializada" e -opinião ' hIira' são conceitos i ndotermi nados 
e si, bj e ti vos o que certamente te provoco coiflro vá rS ias a meia rna ores na a nú 1 ise de cada (aso concreto, icreta Sobre o 
lema, linz-se importante pond t'ração do professor Guilherme Qi rvrl 

l)rulre lautas Iujió(rse.ç (ii,?( ,rul,s/i?las) ',/ç(1;f,yj(lp, no col-pr , •IorI;ia!wo 
da jouféna, oart:go 74, 11, ela Ir, n° /4.133/2027 rejil (kflSi(iii(tI!Il(l (IS tuniS rira/oni:fr's 
,fel,afes, noladann'u te ci/i fuei' E/as E ru,  1 ouleii (es1 1,' te :iii:inçõrs rias ler, 
pio ,osi!aIine,: te ii tilizados pelo lcçislrulor. (.3 

o 



!-'rh,ieinu;ieuh', pulo há como negar que j,ersisk' iirua ,liiouio sobre alguris, ,,irritei,  
- suuuifrshnnent' ,nsietenn:n,,ds 	(irrns!os pio nu'nnonado disposi!iïio legal. 
lsso porque, face à dipurpisão lerriloriril rio pus, ii ,!in'rs,,I,,,ts tu!! Ira! é ,'ÇpaÇOs,, e 
(ti/alada, uno sendo uuo!luf HP til!! jnofissuiuu/ (II selor urtibliea ser, por earnqihi, 

ronsrignido 	Nordí'sLe e, ao utesino I cr 	 descon/irr ir Io no Sul i/o 
liras!!. / m!,Ili!-se de culturas, gestos, ;,crii/iur,dsules e ir! iossinrmsias próprios de 
cosia região. 

(,'o,io Si' !I(I!O!II 1k' t ÉJi!CÉ',IOS imprecesess v u!cr'g'sI'unIn, ii,h,rutiii,,le JI!iiiOVi'i$ no 

sabor lo t'iipci e tio es/laço (Brasil), , quase imprissicel a5çrot'rur que um ,,rf,sk, 
,iiais VII lulCiI1lS eonsagivir/o, porque ti npinuTo (W/I/ICfl ('"ria r, co:!; i/o, alteram-se os 

J7li'Jlul_')ICIUS, (1 1,111 1 	í1Y1?101iOO ti ilahiIir'Z,I lillfliflHU, (, 

Alu,u!:;us';zte, a questão i,íurk, i  lutOs e,,i/iartiçutia, clii ieíormirin, prIiuipa/meu/t'. 
tios (i('((IIIÇI)S e dísj,erção ti riist ifllS pJnp ITt ,ctiindci,, I ri,lirá n',ies soc'i,us. 

á Ei vi  q ue flaO SI' p retendo di' q ti i' o agente laça juntar (entonar, LI C reco r tes de Jornal, pç ir viçom pio, 

sobre o artista, mas que indique s Li ci Ii La m en le porque Se lon venceu elo 41 cli iii me no desse rcq 'is i Lo para oromover a contratação direta, corno ci [ar o número dc discos gravados, de obras de arte importa n es, 

referência a dois ou três famosos eventos. No menti u ('Uni predominância da div iii gaÇÕO por Ii ('1 OS de 

comunicação a distância e virtual, a comprovação íicou bastante sim iii íiiila. 

Assim, para fins de tL)Ifl provação dai consagrano peraria, .1 critica especial /atia {,/riu opi iiiki 

pública, csWu acos la dos documentos comproba tõrios e a justificativa que a escolha do artista Se Ü adu na corri 

o porte c o tipo de evento Clii q ue  ocorrerá a apresentação. 

Assim, quanto a esse critério, o Cont role ii te mil identificou diversos doe LI mitos acostados 

quanto à consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

AIc'rn disso, comprova-Se que o artista foi contratado por iiicxig:I'ilidadc para realizar sli,w cm 

outros Municípios, entre eles: Os Municípios de BOM JESUS DA I,A1'A-I3A/i'lIit()llNA-PF/ conÓ-MA. 

Segundo a melhor doutrina, esse requisito embora apresento cerlo graLl de discricionariedadc, flUI 

permite arbitrariedades.  A ju s ti íi ca liv a da esco 1h a devo aporildr ta lões cIo en ti Veli cl me filo cIO agenhe p  ú lii 

registrando-se, no processo de contratação, os motivos que o levaram à iontraiLiçau direui. 

 

óbvio que não se 

Ó
retende que o agente faça ju ri Lar centenas de recortes de o mal, pci' exemplo,    Sob me cru ri is 1 meu; 4 LII'indique    

u cii Lamente porque se convencem do atendimento  LI esse requisito para promover a c r1 lia taç'ã o direla, z isni n  

citar o número de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três imortais eventos. 

Assim, vi slu mbro que O Secretario da pa 8 tu acostou ju st i bati vrl expre ssa LI a c:on Ira ação, aln i Lias 

outras contratações por nexigibil da de dc, a rlisLa SC apresentando em cetros eventos de porte similar, bem 

corno dei-ara extraressaumenlo que o a lista em referência, de. fato, posse! co ,, III' i t( ai ís Iço e CO 'nSO graça ° pela 
opinião pública. 

Neste caso, portanto, de acordei com O que  consta destes autos, o Con trole iii 1 erno identifica  a 

exis lência dc um conjunto comprobatório pura fins de preenchimento d' rei] o %ilo) do item acima mencionado. 

A jusiiíicaliva Lia escoitia do artista deve apontar as razoes ciii convencimento do agente público. 

Tal justificativa á constante ziu '[ermo de ReÍerncia (item 4.1). 

É indispensável, ainda, a jusliíicaiiva dos preços das contrawçõvs. !specííicamenle sobre o 

justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de contra 1açii, cite-se O (TU  e di spor,  o ai i. 23 da i ei 

o. 14.133/2121 no tocante às contratações diretas por inexigil'ilidade de lititação: 



Art. ai O valor previaniente estimado da contra taç?io deveri ser compatível 

Com (is valores praticados pelo mercado, considerados OS preços ConstanUs 

de brutos de dados públicos e as quantidades a serem contratadaq, 

observad as a potencial econoni ia de escala e as peculiaridades do local de 

ex LCL çÜ () ilo objeto, 

40 Nus contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

no for possível estimar o valor tio abjeto na forma estabelecida nos g 1', 20 

e 30  deste artigo, o contratado deverá comprovar previa mente q tio (IS preços 

c'stc, tili conformidade com os praticados em a'il ra loções semelhantes de 

objetos de mesma na Ia reza, por meio da apresenta ç o do 'ii' Las fiscais 

emitidas para outros contratantes no período de nii 1 (Uni) alio anterior 

data da contraloção pela Ad mm istraçà', ou por outro nieii, i dônto. 

Destaca-se que o pa râ meLro dc preço ti ser utilizado deve ser e praticado pelo próprio prestador 

do serviço a ser contratado, haja vista que são as ca racterísticas individuais dii artista que justificam sua 

contratação por meio de i nexigibil idade tio licitação, sendo inadequado  o comparativo de preços com outros 
rofissiona is, ainda que  do mesmo ramo artístico. 

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme si' extrai tias lições di' Jorge Ulysscs Jacohv 

Fernandes: 

É comum que determinadas contra laçoes que reflui n sobre objetos 
si ngu lares encontrem nessa jtisl iítca iva decia rações evasivas. Mesmo os 

objetos de natureza singular tõni uni preço estimado no àmbito da 

razoa hi lida de, e, para i u stia r, basta Jorribriu que os k ii õcs 1.1 ra objetes de 

arte iniciam-Se com uma avaliação prévia e fixação de um lanco mínimo. 

Iodos os bens e atividades humanas possuem um valor que pode ser 

traduzido em moeda, POIS, se não tiverem valor  elo i(iiii co, i() podem ser 

objeto de contrato. Uni possível parAnwtro é verificar o preço que o notório  

especialista cobra de outros óryãos para realizar idi'ntict, ou assemelhado. 

Essa verificação pode sor (cita pelas publicações rio l)irio Oficial di' 

iriexigibitidade ou peits cópias de recibo iornecidas pelo agente a ser 

contratado. (nosso grifo) 

Nessa linha, no que lange aos valores da contratação, destaease que, em atenção à Orientaçat 
Normativa da Advocacia Geral da União n°17, de 1" de abril cli' 2009, ianihc'ni replicada em diversos julgados 

do ['CU, "é obrigatória a justificativa de preço na inexigit'ilidade de licitação, que deverá ser reali,.;itia 
mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada JLi ii lo a outros 

órgã os; públicos ou pessoas privadas". 

1 embra titio que a decisão administrativa,  a escol lia 11 11 ar li süi e a justificativa S,10 cli 
responsabilidade da autoridade emitente e contraente. 

1) i lo isso, passamos a análise dos doeu IP en &S Juntados  itt IS nu tos, 411.11 ti) ao preenchimento das 
Cxi gtic ias lega is. 

4.1 Doc:urvIEN'Ios NECESSÁRIOS AO l'LANIJAMEN'rO liA CON'Ii(A'lAÇÃO 

De acordo com a lei n°14.133, di 2021, a IN SHGES Nt' 58, do 2022, e a IN SEGES/ ME N 81, dc 
2022, a Ad mi üstraçâo Pública deverá produzir os documentos a lxi xo durante te [a se de pIa cuja mc li O da 
contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 



I) estudo técnico preliminar; 

mapa(s) de risco; 

LI) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos  Foro m juntados tos a LI los: documento para formaIizaço 

da demanda, estudo técnico preliminar; fiapo(s) de risco e teiiii(i de re(rrtnCia, VPd n'os: 

4.2 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Da ai liso do documento de forma Iizaçèo da demando, percebe-se que foram previstos ris 

conteúdos do a rt. 8I  Li o Decreto n'10.917, d(,25 de janeiro de 2022, es poria "iene a j u 5 U fica Uva da 1 CceSS i Li a LI C 

da contratação, o abale da ã roa requ si tante nu técnica com a identificação do respotimável e a i ndicaçc, tia 

data prelend ida para a conclusão da i on [ra laçLio. 

4.3 lSI1JDO FÉCN 1(X) PRELIMINAR 

Quanto ao estudo preliminar, a equipo de planejamento dcv Prá [CI , íica r-St' de que e Era ze m os 

conteúdos previstos no art. 9', do IN SEGi5 n" 58, de 2022. Foi LlispOSiliVO t'stabt'lt'ee LjUC (iS C5t1ILIl) 

ri 1 imi 1 ia es, obriya [rui a menti, deverão conter: 

Descriço da necessidade da contratação, conçtdi'rdci o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inc. 

Nstiniativa das quai tkiadc's a serem contratadas, acuo) paniiada das 

memórias di' cálculo e dos doeu movi los que lhe dan suporte, considerando a 

ri te rd epend ênci a com outras ((Iii Ira Lições, de mudo a possibilitar economia 

de escala (inc. V); 

1 sti aia ti va tio valor da ia vi Ira taç O, aconipanhada dos preços LI fl i lã rios 

referencia is, das memórias de cicu lo e dos dc icli flhi'fl los que jie dai) SI' porte, 

que poderão constar de anexo classiticado, se a Admiiiis!raço optar por 

preservar ti seu sigilo até a nmcl Lisan da liCitAÇãO (inc. VI); 

Justificativas para o parei' Ia mim Lo ou não da çtil i rç5o (1 Dc. VII); 

['os ci cxi o na n lo conclusivo sobro a LI equ a ç o tia contratação para o 

a tendimen lo da necessidade .i que se destina (inc. XIII). 

No caso, verifica-se que a Administração Imitou o estudo técnico preliminar e ,trcehe.sc  qir' 

erferido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela IX SiiGIiS mi' 58, dc' 2022. 

4.4 c:mtnNc:IA.M INTC) DE Risco 

c:ahe pontuar que "Mapa de Riscos" não se confunde com clMisula de malri,, dc risco, a qual será 

tratada quando da mina la de contrato e (' considerada Como a co raetcri,.ad ora do ('tI  uilíbrio ernnôni co-

financi' mci inicial  do contraiu, em que se aI oca, de forma prévia e atertatia , a responsabilidade das partes pci 

possível ônus financeiro deeorren la de even los au pervenienles à contra Laçuo. J\ssi , a, a Id Cd izaçâo e ei a horaç a 

do "Mapa de Riscos" no supro a necessidade da Administração Pública, cal momento Oportuno, discutir a 
niatriz, de riscos a ser estabelecido no instrumento contratual. 

Quanto ao mapa Lic riscos (a rt. 72. 1, da 1 ci Im'  li .133, de 2021), perttbo-st que tonteni .i indicaçao 

do risco, da p rt lxi bi idade, tio impacto,  do responsável e ti is ações p rt' von [iva e do ei ml ngm ida 

4.5 TERMO DE it li il(ÍNC1 A 

C) Termo Li t,  P efe,-ãncia é ci documento que deverá conter  a d c'fi iii Ç O LI o objeto, nrh.c Id 5 sua  
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato o, se ((ir Cl Caso, a possibilidade iii' Stiti prorrogação, a 
fundamentação da coji trata çã o, -a LI escri çà o da Solução, OS req e si os da conIr,11atão, ti mc id elo de exert.i çm ri tio  
ObjL' lo, 0 modulo de gestio LEI) contrato, os critérios de medição e de paga mente, a forma O Cli ['rios do sol eç3 o 



do fornecedor, as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referencia is, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe düo su porle, com os parâmelros utilizados para a oh1cnçio dos 

preços e para os respectivos calcules, que devem constar de docu nieli lo separado e classificado e a adequação 

orçamentária (arL 6", XXIII, da lei « 14.133, de 2021). 

No caso, consta dos autos o '['ermo de ReferOncia, oldboraclo pela área requisito ii te, da ALIO 

assinado 

Nesse contexto, em mlá liso eminentemenle formal, verifica-se que O lenho de referúncia 

contemplou todas as exigências legais. 

4.6 DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

No presente caso, a título de justificativa do preço, a Ad ni in islr;iço Pública acosta doeu nicoltis 

que demonstram a cobrança com pa lível com o mercado pala evento do mesmo porte, a exemplo das 

contratações reuli,íadas por outros órgãos públicos e particulares, realizadas nos municípios de BOM JESUS 
DA IAl'A-HA,PIÇrROI.iNA-PIj COl)Ó-M&  com shows que variaram de R$180.000Ã0  (cento e oitenta mil 

reais) a R$90.000J00 (cento e noventa mil reais). 

o 
	O rachõ musical contempla: 

• Alimentaçao; 

• Impostos 

• Passagens aéreas; 

• Abastecimento de camarim; 

• 1 Iospcdngcni; 

• Translado; 

Fetal: It$ 140.000,00 

Portanto, o valor proposto de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) os á em consonância fl'ni 

o valor de mercado, conforme documentação acostada. A qual parece estar compatível com previsFio 

orçamentária e presente no I'CA de modo que não cabem considerações sobre o assunto. 

Assim, ti processo esgotou legalmente todas as e tipa s obriga ló ri as até  a presente mdiii (es la Çcl 

deste setor de controle interno. 

S. c:ONC:}usÁo 

o Com base no que foi a presenlado e em Con íormidade 1001 as disposições da Lei Federal ii' 
14,133/2021, reco mentia-se a continuidade tio processo licita lório c,  de SOUS procedimentos subsequentes, 
garantindo a regularidade e a transparência de todo o procedi mcii [o. Assim, rei orça se o compromisso Com a 
legalidade e a eficiência ria condução do certame. 

É.0  parecer, ora submetido A apreciação, 

o que ltmt's a relatar. À, vossa corisideraçio. 

ltabaiana/SN, 13 de outubro de, 2025. 

pz 
ANIi KAROIJNE OLIVEIRA 1301tG I(S 

Secretária Municipal de Controlo li lerflt, 

JÕ*t) VITOR MENDONÇA itoci IA 
Assessor Espedil 111 


